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PROJETO DE LEI Nº 34/17  
 

Institui o “Dia Municipal do Advogado Público” na Cidade do Salvador. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR 

 

DECRETA: 

 

Art.  1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos o “Dia 

Municipal do Advogado Público” na cidade do Salvador, a ser comemorado 

anualmente no dia 13 de outubro. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  

 

 

Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2017 

LUIZ CARLOS SUÍCA 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

Esta Proposição surge com o intuito de homenagear os Advogados Públicos 

que desenvolvem a sua atividade profissional no Município do Salvador. A 

expressão Advogado Público é gênero, do qual são espécies os membros da 

Advocacia-Geral da União (composta pelos Advogados da União, 

Procuradores da Fazenda Nacional e Procuradores Federais), os 

Procuradores dos Estados, os Procuradores do Distrito Federal e os 

Procuradores dos Municípios. 

 

Diante desse conceito, Cláudio Grande Júnior leciona: .a advocacia pública 

é o conjunto de funções permanentes, constitucionalmente essenciais à 

Justiça e ao Estado Democrático de Direito, atinentes à representação 

judicial e extrajudicial das pessoas jurídicas de direito público e judicial dos 

órgãos, conselhos e fundos administrativos excepcionalmente dotados de 

personalidade judiciária, bem como à prestação de consultoria, 

assessoramento e controle jurídico interno a todos as desconcentrações e 

descentralizações, verificáveis nos diferentes Poderes que juntos constituem 

a entidade federada. 

 

A atividade do Procurador público está fincada sobre pilares constitucionais 

conforme se depreende: 
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“Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou 

através de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, 

cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua 

organização e funcionamento, as atividades de consultoria e assessoramento 

jurídico do Poder Executivo. 

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, 

de livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de 

trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata 

este artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos. 

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da 

União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto 

em lei. 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e 

títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as 

suas fases, exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das 

respectivas unidades federadas. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada 

estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de 

desempenho perante os órgãos próprios, após relatório circunstanciado das 

corregedorias. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)” 

É mister que estes profissionais sejam de fato homenageados pelos trabalhos 

prestados ao município. A sua função é sem sombras de dúvidas, 

indispensável, vez que se pauta na aplicação da norma Constitucional 

Federal e as novas maneiras de solução rápida e eficaz de litígios em que o 

interesse público está envolvido, ultimando aos fins estatais. Uma das 

maneiras de se atingir a essa finalidade é a análise das orientações definidas 

em precedentes judiciais definitivamente constituídos, orientando a 

Administração Pública em um novo agir, em respeito ao cidadão, à sociedade 

e ao próprio interesse público. 

 

Diante de todo o exposto, conto com a colaboração de meus pares aprovar 

esta Proposição. 

      

Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2017 

LUIZ CARLOS SUÍCA 
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